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DECRETO (N) N9 0103 DE 05 DE NOVEMBRO DE 1990 

O Governador do Estado do Amapá , usando das at r ibuiçÕes 
que lhe são conferidas pelo Decreto Presidencial de 23 .05 . 
90 , combinado com o § 29 do Art . 14 do Ato das Disposiçõe s 
Constitucionais Transitórias, da Constituição Federal de 
05 .10.88 e na Lei Complementar n9 41, de 22 .1 2.81 , 

DECRETA: 

Art . 19 - Fica alte rado o Decreto (N) n9 0089, de 23 . 
10 .90 , publicado no Diário Oficial do Estado do Amapá , de 
n9 0447 de 24 . 10.90 , que cria gratificações na Secretaria 
de Estado da Saúde , que passam a vigorar com a seguinte re
dação . 

"Ar t. 19 - Fica criada a grati ficação abaixo gratifi
cada, na Secretar ia de Esta do da Saúde , para as Secreta rias 
que atuam no Gabine~e do Secretário , sendo : 

DENOMINAÇÃO QUANTIDADE VALOR (Cr$) 
Gra~ificação Tipo- 3 - Gabinete do 

Secretário 02 (DUAS) 32 .000 ,00" . 

Art . 29 - Fica delegada competência ao Secretár io da 
Saúde para designar os servidores que perceberão as grati
ficaçÕes constantes no Art. 19 deste Decreto. 

Art . 39 - Este Decreto entrará em vigor a part i r da pre
sente data, revogadas as disposiçÕes em contrário . 

Macapá-Ap, em 05 de novembro de 1990. 

LUIZ RIBEIRO DE ALMEIDA 
Governador Substituto 

GOVERNO DO ESTADO DO AMAPÁ 

DECRETO (E) N9 0114 DE OS DE NOVEMBRO DE 1990 

Abre à Secretaria de Estado da Agricultura e do 
tecimento , o Cridito Suplementar Cr$ 35.000.000 ,00, 
reforço de dotação consignada no vigente orçamento. 

~ 
Abas-

' par~ 

Auditor do Gove rno do Estado 
Dr. JOSÉ VER(SSIMO TAVARES 

Secretário de Estado da Educação Cultura e Esporte 
Prol. LUIZ RIBEIRO DE ALMEIDA 

Secretário de Estado da Fazenda 
Dr. C(CERO VEIGA DA ROCHA 

Secretário de Estado de Obras e da Infra-Estrutura 
Dr. LUIZ CARLOS DOS SANTOS 

Secretá ri o de Estado da Saúde 
Dr. OSVALDO ALVES TEIXEIRA 

Secre tário de Estado de Assuntos E•traordlnários 
Dr. JOSÉ MARCOLINO L/NCONLN 

O Governo do Estado do Amapá, usando das atribuições 
e tendo em vista a autorização contida nas Lei s ~Q 0 1 de 
03 de janeiro de 1990 e 02 de 28 de agosto de 1990. 

DECRETA: 

Art. 19 - Fica aberto à Secretaria de Es t ado da 
cultura e do Abastecimento , o Cr idito Suplementar de 
35 . 000 . 000 , 00 (TRINTA E CINCO MILHÕES DE CRUZEIROS) , 
refor ço da dotação orçamentária indicada a seguir: 

03000 SECRETARIA DE ESTADO DA AGRICULTURA 
ABASTECIMENTO 

03101 SECRETARIA DE ESTADO DA AGRICULTURA 
ABASTECU!ENTO 

04 1il1112. 4 6 7 Assistência ao pro-
dutor Rura l 

3132 .00 Outros Serv . e En -
cargos Cr$ 35 .000.000,00 

TOTAL Cr$ 35.000.000 , 00 

E 

E 

Agri
Cr $
para 

DO 

DO 

FR 

(001) 

Art. 29 - Os recursos necessários a execução do dispos
to no artigo anterior decorrerão de excesso de arrecadação 
ver ificado na execução do vigent e Orçamemto a saber: 

a) EXCESSO DE ARRECADAÇÃO ... . . . Cr$ 
T O T A L Cr$ 

FT 
35 . 000 . 000,00 (001) 
35.000.000 ,00 

Ar t. 39 - Este Decreto entrará em vigor na data de sua 
publicação , r evogadas as di sposiçÕes em contrário. 

Macapá- AP, 05 de novembro de 1990 . 

LUIZ RIBEIRO DE ALMEIDA 
Governador Substitu~o 

GOVERNO DO ESTADO DO AMAPÁ 
SECRETARIA DE ESTADO DA ADMINISTRAÇÃO 

PORTARIA (P) N9 682/90-SEAD, 

O SECRETÁRIO DE ADMINISTRAÇÃO do Governo do Estado 
Amapá, usando das atribuições legais, conferidas pelo 
ereto (N) n9 0005 , de 22 de fevereiro de ' 1989 , e t endo 
vi.?ta ,o que consta do Process~ n9 28840.003319/90-SEEC, 

RESOLVE : 

do 
De

em 
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Art . 19 - Faze~ r~verter a repartição de orieem, a 
servi dora MARIA DO SOCORRO FARIAS DA SILVA, ocupante do em
prego de Professor de Ensino de 19 Gr au, código LT-M-601 , 
classe l!B" , referência 1, pertencente a Tabela Especial do 
extinto Território Federal do Amapá, lotada na Secretaria 
de Estado da Educação Cultura e ~sporte, que se encontrava 
à disposição da Secre taria de ~stado da Administração, com 
exercício n~ Rádio pifusoura de MaFapá . · 

Art . ~9 - Reyogam-~e as ÇisposiçÕes em contrárió ~ 

Dê-se ciêqci~ , cumpra- se ~ publique-s~ ~ 

,GABINETE pq $~C)illTÁ,R~O DE Ap,MP!ISTRAÇÃO, eP! f1acapá- Ap, 
05 rt e 11 ~e )990 ~ 

JOSg DIAS FAÇANHA 
Secretário de Admi~istração 

GOVERNO DO ESTADO DO AMAPÁ 
SECRET~IA DE E?TAÓO DA ADMIN~Sf~ÇÃO 

PORTARIA (P) N? 685/907SEAD, 

O SECRE1~IO DE ADMiiji~TRAÇÃO do Governo do Estado do 
Amap~, usa~Ço qas atribuiçÕes legais, co~feridas pelo De
creto (ij) n9 Q005 1 Çe 22 de fevereiro de 1989 , e ,tendo ep1 
v i sta o que cons~a do Processo n? 28820,01508/90-$EJUSP, 

RESQLYE: 

Art. 19 - Cofl~eder a JOÃO JlO)tGjlS, o,cup,ante do cargo de 
Age~te de Pollcia, F las se 1'PRIMEIRA'1 Pa~r~9 II, pertel)cen
te ao Quadro Perp)anel)~e do extinto Território Fede r? l gp 
Amap~ , lo~ado na Secre~ariR de Es t~do da Justiça e Segur~E 
ça Públ ica , seis (06) .meses de t~Fença especial, cp~t~qos 
no período de 01 de novembro de 1990 a 30 de abr il de )99 1, 
nos termos do arti go 11 6, da Lei n9 1. 711, de 28 de outu
bro de 1952, regHlamentado p~lo Decret o n9 38 . 204, de 03 
de novembro de 1955, em vir~4de do referido servidor haver 
comple t ado o ~erce }ro decêni o de efetivo exercício, compr! 
endido no período de 04 de Rbri l de 1975 a 04 de abril de 
1985 . 

Ar~. 29 - Revogam-se as disposiçÕes em contrário~ 

Dê-se ciênGia, cumpr~-se e puplique-se, 

GABINETE DO SEC~JlTftRIP DE ADMINISTRAÇÃO, . em Macapá~4p, 
O 5 de 11 qe 1 9 90. 

; JOS~ P+AS fhC~HA 
SeFretári o de A4m~nis~r~ç~o 

ORDEM DOS ADVOGADOS DO BRASIL 
· Secção do. Amap~ 

~=~=~=r=~=~ 
De CO!)fopni dade cpm o di.spos~:o 110 Art. 58 ~a Lei 4.?.) 5 , 

de 27,04, 6.31 torno público que reql)ereram Inscr~ção po 
Q4adro de ~dvogados 1 4~ Ordém dos Adyogaqos do Brasil-Se 
ção do Amapá 1 o~ Bachareis em Ciências Jurídicas: EDISON 
GOMES CORREI A e ALAij DO SOCORRO SOUZA CAVALCANTE . 

Secre~aria d~ Orqem dos Advogados do Br~si~-Seção dp 
Amapá, e p) 06 de nove~bro de 1.990, 

~OEL DE JESUS F, B~ITO 
rres~del)t~ OAB/Ar 

GOVER~O DO ESTADO DO AMAPÁ 
COMISSÃO PERMANENTE DE LICIT N;ÃO. 

AVISO DE OITAL DE TOMADA DE PREÇOS NSs ,048/049/90-CPL/GEA 
- .. ' -- . . . ' 

O Governo do Estado do Amap~ , através de sua Comissão 
Permanente de Licitação nomeada pela Portaria nº 568/90-
GAB/S~ÀD , avi~ aos interessados que estar~ real izando li~ 
citação na modalidape de Tomgda de Preços nºs 048/049/90 ~ 
CPL/GEA, que tem como objetivo a aquisição de GÂNEROS ALI
MENTÍCIOS E MATERIAL DE LIMPEZA. 

A referida licitação ser~ realizada nos dias 22 e 23 
de novembro de 1990 à s 09:00 horas , nesta cidade de Macapá 
Capital do Estado do Amapá , no Audi t Ório da Secretaria de 

Estado da Administração. 

Para mel hores esclarecimentos aos i nteressados, osEdi7 

tais completos e o~tras informaçÕes necessárias, poderão 
ser obtidos no seguinte endereço; Av . Fab , nº 0087-CENTRO, 
Secretaria de Administração - SEAD Sal a 17, Estado do Ama
pá, no horário normal de exp~diente do Governo . 

Macap~-AP, 06 de novembro de 1990 . 

LUC IV AL CARil ALHO DE ANDRADE 
pr esidente da CPL/GEA 

ESTpPO DO AMAPÁ 
PREFEI TURA MUNICIPAL DE MACAPÁ 

DECRETO Nº 294/90-f'MM. · 

fSTADP DP·AMAPA 
DIÁIHO-OFIGIAL 

Rua : Gardigp Marde~. nP 4§8 • GerJro 

Macapá • Estad o do Amapá 

~EP 6~90~ 

Qr . JOSI! ~UIZ BEZERRA fACHEr:;O 

Fpn~s: (0961 222·5364 
1096) 223·3444 ·Ramal 176 

CHHfi: QA PIVI~JO PE ÇUSTOS 

Sr . ~MjOEJ- MO('lTE DE ALMEIDA 

Fo~e: (09,6) ~23-3'!44 · Rama l 178 

Pra. TELMA M' CAJ-JXTO DOS S. D!" OLIVEIRA 

fone: (O~p) · 2P·~4~~ · flamal 17 6 

ÇHJ:f~ QA QJ'(.1HJQLIÇAÇP~~ !=A. ~.RÁF,CA~ 

Sr, ~,!"ÇOf'l!AS ALV,ES Q~ AflAÚJO 

fpn~: !096) 2f3-~H4 .· flama t t 77 

9~ I~Jx tos enyi!ldos· à publlc~·ç~ o deverao ~~r datilo· 

gr~fi!~os e aCOfTIPJlq llados ,dll oficio ou .memorando. 
Ç Di~rio Oli~i~! dp E~!ado qo Amapá po~erá ser en· 
contrado p~ra leiJur a nas R~prese~faç~es do Governo 
~!? ~fllap~ em Br~sflla/OF , Alo' de ~a~e iro/AJ e lje· 
16m/Esl<!-c!O do Par~. 

ATE~QI"'!f=!'HO 

P7:30 às 12:00 ~oras 

1 ~ :00 às 17:30 t>oras 

PIJ~~º~ - PY~!-IÇAÇÕES 
~ P.l!~licações • çentlflle lros de 

CÇJUR!l , , , •• , , , , , , •• , 

• ~8Cj!pá , , ••••.••• • , , , , , , 

• Ouiras Cidades , •.. • •• •. .• , 
• A~ as~ in~t'!r!'~ slo sjlmes-
. trai~ ! l'!l!lclveis em 3P de 

i"'II~Õ à ~ 1 de dj~Z!I"!bro . 

Preçç cjo E·•ef!lplar .•...••• •. • • 
Nllm~ro atras~do •••• • •.••. 

Cr$ 26,00 

t:r) 330,00 
Cr$ 495,00 

CrS 5,00 

CrS 6,00 

Oever~o ser diri_gidas por escrito ao Diretor de lmpren· 
sa 91icial ~o Esiado do Amap6 , at6 8 dias ~pós a pubÍ i
caçao. 
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O Prefeita Municipal' de Macapá , usando das-atribuiçÕes 
legais que lhe são conferidas pela Art . 34, Inciso X, da 
Lei n9 6.448, de 11 de outubro de 1977, combinada com a 
Art. 18, Incisa I, da Regulamenta da Serviço de Transporte 
de Passageiros em veiculas de Aluguel e Transporte de Car
gas da Municipia de Macapá, aprovado pela Lei n9 364/90 -
PMM, de 26 de março de 1990 e , tenda em vista a que consta 
nas autos da Oficia n2 022/ 90-SCAVEA, de 01 de outubro de 

1990 . 

cianal , que t rafegam na Munic{pia de Macapá , passando as 
Unidades Taximétr icas a serem cobradas com as valores cons
tantes da Tabela anexa ao presente Decreta . 

OCCRETA: · 

Art . 29 - As Tar ifas de que trata a artigo anterior , 
passar am a vigorar na dia 12/10/ 90 , revogam-se as disppsi
çÕes em contrária . 

DÊ- SE CIÊNCIA , REGISTRE- SE E PUBLIQUE-5E . 

PALÁCIO LAURINOO DOS SANTOS BAf\1-iA, em 12 de outubro de 
1990 . 

. 1\rt. 1 Q - REAJUSTAR em 15,, ',Ío (quinze virgula cinco par 
cento) as Tarifas Taximétricas da Serviço de Táxi Canver:. 

JOÃO ALBERTO RODRIGUES CAPIBERIBE 
Prefeita Municipal de Macapá 

ESTADO DO AMAPÁ , 
PREFEITURA MUNICIPAL DE MACAPA 

SECRHARIA MUNICIPAL Of' PLANf'JAMf'NTO URBANIZ f' KIO AMBIENTE 

Of:PARTAMENfO MUNICIPAL DE TRANSPORTES URBANOS. 0/tiTU 

SENHOR USUÁRIO . 
PARA SABER O PREÇO A SER PAGO MULTIPLIOUE O VALOR 
OA U T OU( ENCONTRJ\ . SE' AO LAOO PELO NUMERO INOI. 

CJ\00 HO TJ\XIMETRO OU SIMPLESMENTE CONSULTE O SEU 
VALOR CORRESPONDENTE N4 PRf'S(NTE TABELA 

~ 

/ 
RELÓGIO A P!OAR RELÓGIO A PAGAR RELÓGIO . A PAlJAR RELÓGIO A PAGAR RELÓGIO A PMJJJl 

1 o 
1.2 
1.4 
1.6 
1.8 
2.0 
2.2 
2.4 
2.6 
28 
3.0 
3.2 
3.4 
3.6 
3.8 
4.0 
4.2 
4.4 
4.6 
4.8 
5.0 
52 
5.4 
5.6 
5.8 
60 
6.2 
6.4 
66 
6.8 
7.0 
7.2 
7.4 
7.6 
7.8 
8.0 
8.2 

\.. 8.4 

75,00 
90 , 00 

105,00 
120 , 00 
135, 00 
150 ,00 
1G5,00 
180 , 00 
195,00 
210,00 
225,00 

Zlro,OO 
255, 00 
270,00 
285, 00 
3)0 ,00 
315,00 
33J ,OO 
345,00 
350 ,00 
375,00 
390 ,00 
C05,00 
420 ,00 
435,00 
4~, 00 
465 ,00 
400 ,00 
495 ,00 
510,00 
525 ,00 
540,00 
555,00 
570 ,00 
505,00 
60_D 1 00 
615,00 
63J,OO 

8.6 
8.8 
9.0 
92 
9.4 
96 
9.8 
10.0 
10.2 
10.4 
10.6 
10.6 
11.0 
11.2 
11 .4 
11.6 
11.8 
12.0 
12.2 
12.4 
12.6 
12.8 
13.0 
13.2 
13.4 
13.6 
13.8 
14.0 
14.2 
14.4 
14.6 
14.8 
15.0 
15.2 
15.4 
15.6 
15.8 
16.0 

645.00 
660,00 
575, 00 
690,00 
705 ,00 
?20,00 
735, 00 
750,00 
7~,00 

700 ,00 
795,00 
810,00 
825,00 
840,00 
855, oo 
870,00 
885,00 
900,00 
915,00 
9:xl,OO 
945,00 
960,00 
9?5,00 
990,00 

1.005,00 
1,020,00 
1,035,00 
1.050,00 
1.065,00 
1.oao,oo 
1,095,00 
1.110,00 
1.125,00 
1,140,00 
1.155,00 
1,1?0,00 
1.185,00 
1.200,00 

16.l 
16.4 
16.6 
16.8 
17.0 
17.2 
17.4 
17.6 
17.8 
18.0 
18.2 
18.4 
18.6 
18.8 
19.0 
19.2 
19.4 
19.6 
19.8 
20.0 
20.2 
20.4 
20.6 
20.8 
21.0 
21.2 
21.4 
21 .6 
21.8 
22.0 
22.2 
22.4 
22.6 
22.8 
23.0 
23.2 
23.4 
23.6 

1.215,00 
1.2:xJ,OO 
1,245,00 
1.260,00 
1.275,00 
1,290,00 
l.:xJ5,00 
1.320,00 
1.335,00 
1,350,00 
1.365,00 
1.380,00 
1.395,00 
1,410,00 
1,425,00 
1.440,00 
1.455,00 
1.470,00 
1.485,00 
1.500,00 
1.515,00 
1.5:ll,OO 
1.545,00 
1.560,00 
1.575,00 
1.590,00 
1.605,00 
1.620,00 
1,635,00 
1.650,00 
1',665,00 
1.680,00 
1.695,00 
1. ?10,00 
1.725,00 
1. ?40,00 
l.?s5,oo 
1.??0,00 

23.8 
24 .0 
24.2 
24.4 
24.6 
24.8 
25.0 
25.2 
25.4 
25.6 
25.8 
26.0 
26.2 
26.4 
26.6 
26.8 
27.0 
27.2 
27.4 
27.6 
27.8 
28.0 
28.2 
28.4 
28.6 
28.8 
29.0 
29.2 
29.4 
29.6 
29.8 
30.0 
30.2 
30.4 
30.6 
30.8 
31 .0 
31.2 

1.785,00 
1.800, 00 
1.815,00 
1.8:P 100 
1.845,00 
1,060 , 00 
1.875, 00 
1,890, 00 
1.905,00 
1.920 , 00 
1.935,00 
1.950,00 
1.965, 00 
1.980,00 
1.995,00 
2.010,00 
2.025,00 
2.040,00 
2.055, 00 
2,0?0, 00 
2.085,00 
2.100 , 00 
2.115,00 
2.l :xJ,OO 
2.145,00 
2,160,00 
2.175,00 
2.190 ,00 
2.205,00 
2.220,00 
2.235,00 
2.250,00 
2.265 ,00 
2.280,00 
2.295 ,00 
2.310,00 
2.325,00 
2,340,00 

f OBSERVAÇ~ES · / 
I. DTA TAIIELA f'NTRJ\RA. f'M VIGOR A PARnR OE lJ._ ; _J}Q ;.5.QE SEU USO 

INOfVIOO IMPUCAR.i EM SAHCZIES PREVISTA EM LEI. 
l. O USO OA BANOEI II A OOIS SÓ E PERMITIOO NOS SEGUINTES CASOS: 

o. (IW OI A' ÚTf" A ,A~rt~ OU Z2 N~AS ATlAS t HOIIAS 00 OIA J(tUIIHl' 
•• AO' u'eA OO' A PAUIII OU lt HOIIAS ATl' AS t4 HOIIU. 

•- AOt OOMII,.OS C 'III IAOOS O OIA 11100 ATÍ U O NOIIAJ 00 OIA SUUIIITI. 
4. 'OIIA 00 I'CIIIIWHU UIIIANO OA C:IOAOI . ~ 

31.4 
31 .6 
31 .8 
32.0 
32.2 
32.4 
32.6 
32.8 
33.0 
33.2 
33.4 
33.6 
33.8 
34.0 
34.2 
34.4 
3~ .6 

34.8 
35.0 
35.2 
35.4 
35.6 
35.8 
36.0 
36.2 
36.4 
36.6 
36.8 
37.0 
37.2 
37.4 
37.6 
37.8 
36.0 
38.2 
38.4 
38.6 
38.8 

!2 .. 355,00 
~.370,00 
!2.385,00 
2 ,400,00 
~ .415,00 
l2 .4:JO, OO 
~.445, 00 
l2 ,400,(')0 
2.4?~,00 
~.490,00 
~.sos,oo 
~.520,00 
~.535,00 
2.!;i50,00 
~.565,00 
~ .sao,oo 
P.595,00 
~.610,00 
~.625,00 
~.640,00 
1>,655,00 
1>.670, 00 
~.585,00 

~. ?00,00 
P.715,00 

• ?:D,OO 
2.?45,00 
2. ?60,00 
P.??5,00 
t>, ?90,00 
P.ao5,00 
P.e20,oo 
1>.835,00 
P.650,00-
P.865,00 
.eeo,oo 

1>.895,00 
.910,00 

..1 



ESTADO DO A~iAPÁ 
MUNICÍPIO DE ~~CAP8 

LEI Nº 381/90- PMM. 

DispÕe sobre a realização do Consurso previsto no 
§ 22 , do do Ar t. 92, da Lei Municipal ·n2 294/87-
PMM, de 25 de novembro de 1. 987 , c;om a· no:' a re
dação da Lei nº 336/88-PMM. 

O PRESIDENTE DA.CÂMARA MUNICIPAL DE MACAPÁ; . 

Faço saber que a Câmara Municipal de Macapá, decreta e 
eu promulgo a seguinte Lei : 

Art. 12 - O Consur so previsto no § 22, do Art. 92 , da 
Lei Munici pal nº 294/87-PMM, de 25 de novembro de 1.987 , 
com a nova redação da Lei 335/88-PMM, para cumprimento do 
estabelecido no Ar t . 39 da Const ituição Federal , será .Pr-. 
ganizado pelo Executivo Municipal apÓs a publicação da Lei 
que dispÕe sobre o Regime Juridico 8nico e Plano de car
reira dos Servidores da União , ora em tramitaçãó no Con-
gresso Nacional .·· • · · 

Art. 22 - A presente Lei entra em vigor na data.de sua 
publicação, revogadas as disposiçÕes em contrário . 

Palácio JANARY NUNES, em 24 de outubro de 1990 . 

EURY SALLES FARIAS 
Presidente em Exercicio 

ESTADO DO AMAPÁ 
PREFEITURA MUNICIPAL DE SANTANA 

LEI Nº 040/SD-PM:i. 

DISPÕE SOBRE A CRIAÇÃO DE NOVOS ELEri.ENTOS DE DES
PESA NOS PROJETOS E AT IVIDADES DO QUADRO DO . DE
T ALHM/ENTO DA. DESPESA DO ORÇAIYENTO-PROGRAMA';90 . 

O PÀEFEITO WDNICIPAL DE SANTANA, 

Faço saber que a Câmara Municipal de Santana, APROVOU 
~ eu SANCÍONO a ~guinte Lei : 

Art . 1'2 -· Ficarn cr>iados Novo s Elementos de Despesas 
do Orçamerito- Programa , para o exerdcio financeiro de 199Cr, 
no valor de CR$ 11:390 .197 ,28 (ONZE Miu-!ÕES , TREZENTOS · E 
NOVENTA MIL,· CENTO E NOVENTA E SETE CRUZEIRO E VINTE E OI
TO CENTAVOS), das Unidades Admi nistrativas da ~refeitura 

Municipal de Santana , abaixo discriminadas : 

FONTE : HiPDSTO S/A CIRCULAÇÃO DE ~ERCADDRIAS E SERIII
ÇOS - . Ic~s . 

GABINETE DO PREFEITO - 2 .001 

3 . 1 . 2 . o - 03070202 . 002 CR$ 234 . 135, 00 CR$ 234 I 135,PO 

SECRETARIA DE FINANÇAS - 2 .005 

3 . 1.2.0 - 03080302 .008 CR5 18 .000 ,00 

3 .1. 3 .2 - 03080302,008 CR~ 12 .567 ,28 CR$30.Ss7 ,?8 

SECRETARIA DE OBRAS E SERIIIÇOS PÚBLICOS - 2.006 

3.1.2.0 - 03070212.009 CR$ 100.819,00 

4.1.2 .0- 03070212.009 CR$ 10.000.000,00 

4. 1.1.0- 13754281 .012 ~CR~$~ __ 4_70 __ ._29_6~,_0_0 

CR$ 10.571 .115,00 

SECRETARIA OE· EDUCAÇÃO E CULTURA - 2 .008 

3.1 .2 .0- 08421882 .012 CRS 411.128,00 

3 . 1.3 .2 - 08421BB2.012 CR$ 7.500,00 

3 .1. 3: 2 - 08421882 .013 CR$ 105. 000 ,DO CR$ 523 . 1.;)28 , QO 

SECRETARIA DE SAÚDE - 2 .008 

4.1 .9 .2 - 13754281 . 016 CR$ 30.752,00 CR$ 30 . 75?,00 

TOTAL .... . CR$ 11.390 . 197,28· 

Art. 22 - A criação dos Novos Elementos de Despesas de 
que trata o Artigo anterior , correrão por conta do excesso 
de arrecadàção do mencionado recurso e serão : utilizados de 
conformidade com a necessidade de cada Unidade Administra
va da Prefeitura Municipal de Santana, no decorrer do pre
sente exercicio . 

.Art. 32 .- . Esta Lei foi elaborada de conformidade ' :com 
o que preceitua. o. Artigo 43 , § 12 , Íte~ II da Lei Federal 
nº 4.320/64 e alteraçÕes posteriores . 

Art. 42- Esta Lei terá sua vigência a contar de mar
ço de 1990 . 

Art . 5º - Revogam-se às disposiçÕes em contrário . 

Santana (AP) , 25 de setembro de 1990. 

.ROSEMIRO ROCHA FREIRES 
Prefeito Municipal de Santana 

ESTADO DO AMAPÁ 
PREF EITURA MUNICIPAL DE .SANTANA 

LEI N2 041/90-PIIS. 

DISPÕE SOBRE Â CRIAÇÃO DE NOJOS ELEMENTOS DE DES
PESA NOS PROJETOS E-.ATIVIDADES 00 QUADRO DO DE
TALHAMENTO DA DESPESA DO ORÇAMENTQ-PROGRAMA/90. 

O PREFEITO MUNICIPAL DE SANTANA, 
FA.::C 
FaÇo saber que a Câmara Muni cipal de .Santana, APROJOU 

e eu SANCIONO a seguinte Lei: 

Art . 12- Ficam criactos Novos Elementos de Despesas 
nos Projetos e Atividades do Quadro do Detalhamento da des
pesa do Orçamento-Programa , para o exercicio financeiro de 
1990, no valor ~e CR$ 5.992 ,989,67 (CINCO MILHÕES, N9VE~ 
CENTOS E NOJENTA E DOIS MIL, NOVECENTOS E DITENTA·E NOVE 
CRUZEIROS E qESSENTA E SETE CENTAVOS) , das Unidades Admi
nist rativas da Prefeitura Municipal de Santana, abaixo dis
criminadas : 

FONTE: FUNDO DE PARTICIPAÇÃO DOSMUNICÍPIO - FPM 

SECRETARIA DE ADMINISTRAÇÃO - 2 .004 

3. 1.2.0 - 03070212 .006 CR$ 1. 521.398 , 41 

3 .1.3 . 2 - 03070212.006 CR$ 926 . 955 , 09 

4. 1.2 .0- 03070212 .005 CR$ 163 . 753,00 

SECRETARIA DE OBRAS E SERI/IifOS PÚBLICOS - 2.006 

3. 1.3 .2 - 03070212 .009 CR$ 455 .344 ,60 

4 .l.LO - 03070251.007 CR$ 224 .222 ,01 

4 .. 1. 2 .b - 030.70212 .009 CR$ 915.264,61 

SECRETARIA DE DESENVOLVIMENTO U88ANO E MEIO AMBIENTE 
- :2:007 , . . ' 
• - ... J • 

. . 3 . 1.3. 2" :.;·· lCl583231. 013 CR$ 1 .175 .055,36 
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SECRETARIA DE SAÚDE - 2.008 

3 .1. 3 . 2 - 13754282 .017 CR$ 609.~95 , 59 

CR$ 609 .995 ,59 

TOTAL . . .... CR$ 5 .992,989 ,67 

Art. 2º - A criação dos Novos Elementos· de Despesa de 
que trata o Artigo anterior, correr~o por conta do excesso 
de arrecadação do mencionado recurso e serão utilizados de 
conformidade com a necessidade de cada Unidade Administra
tiva da Prefeitura Municipal de Santana , no decorrer de 
presente exer cÍcio . 

Art. 3º - Esta Lei Foi elaborada de conformidade com 
o que preceitua o Artigo 43 , § 1º , Ítem II da Lei Federal 
nº 4 .320/64 e alteraçÕe s posteriores. 

Art. 4º - Esta Lei terá sua vigência a contar de março 
de 199J . 

. Art . 5º - Revogam- se às disposiçÕes em contrário . 

Santana (AP} , 25 de setembrc de 1990. 

ROSEMIRO ROCHA FREIRES 
Prefeito Municipal de Santana 

ESTADO DO AMAPÁ 
PREFEITURA MUNCIPAL DE SANTANA 

LEI Nº 042/90-PMJ . 

DISPÕE SOBRE A CRIAÇÃO DE NOVOS ELEMENTOS DE DES
PESA NOS PROJETOS E ATIVIDADES DO QUADRO DO DE
TALHAMENTO DA DESPESA DO ORÇAMENTO-PRDGRAMA/90 . 

O PREFEITO MUNICIPAL DE SANTANA, 

Faço saber gue a Câmara Municipal de Santana, APROVOU 
e eu SANCIONO a seguinte Lei: 

Art. 1º - Ficam criado Novos Elementos de Despesas nos 
Projetose Atividades do Quadro do Detalhamento da Despesa 
do Orçamento-Programa para o exercÍcio financeiro de 1990 , 
no valor de CR$ 932 . 705, 9B (NOVECENTOS E TRINTA E DOIS MIL , 
SETECENTOS E CINCO CRUZEIROS E NOVENTA E DITO CENTAVOS) 
das Unidades Administravas da Prefeitura Municipal de San
tana, abaixo discriminadas: 

FONTE : RECURSOS PRÓPRIOS - RP 

CÂMARA MUNICIPAL - 1.001 

3 .2 .1.0 - 01010012 .001 CR$160 . 790 ,00 CR$ 160.790,00 

SECRETARIA DE ADMINISTRAÇÃO - 2.004 

3.1.1.1 - 03070212 .007 CR$ 33.366 ,10 CR$ 33.366,10 

SECRETARIA DE DESENVOLVIMENTO URBANO E MEIO AMBIENTE-
2 .007. 

3 -1. 3. 2 - 10583231. 013 CR$ 403. 139 I 88 CR$ 403 .139 I 88 

SECRETARIA DE EDUCAÇÃO E CULTURA - 2 .008 

3 .1 .3 .2 - 08421882 . 012 CR$ 335. 410 ,00 CR$ 335. 410,00 

TOTA L •.•.•. CR$ 932 .705, 98 

Art . 2º - A criação dos Novos Elementos de Despesa de 
que trata o Artigo anterior, correrão por conta do ex~esso 
de arrecadação do mencionado recurso e ser ão utilizados de 
conformidade com a necessidade de cada Unidade Administra
tiva da Prefeit'-:'ra 1.\Jnicipal de Santana, ·no decorrer do 

presente exercício. 

Art . 3º - Esta Lei foi elaborada de conformidade com 
o que preceitua o Art. 43 , § 19, Ítem II da Lei Federal nº 
4 .320/64 e alteraçÕes posteriores . 

Art . 4º - Esta Lei terá sua vigência a contar de março 
de 1990. 

Art . 5º - Revogam-se às disposiçÕes em contrário . 

Santana (AP} , 25 de setembro de 1990 . 

RDSEMIRO ROCHA FREIRES 
Prefeito Municipal de Santana 

ESTADO DO AMAPÁ 
PREFEITURA MUNICIPAL DE SANTANA 

LEI Nº D43/9J-PM3 . 

DISPÕE SOBRE A ABERTURA DE CRÉDITO SUPLEMENTAR 
ESPECIAL, NOS ÍTENS DO QUADRO DO DETALHAMENTO DA 
DESPESA DO DRÇAMENTO-PROGRAMA/90. 

O PREFEITO MUNICIPAL DE SANTANA , 

Faço saber que a Câmara Municipal de Santana, APROVOU 
e eu SANCIONO a seguinte Lei : 

Art . 12 - Fica aberto o Crédito Suplementar Especial , 
nps item do Quadro do Detalhamento da Despesa do Orçamen
to- Programa para o exercÍcio financeiro de 1990, no valor 
de CR$ 173. 958 ,869,44 (CENTO E SETENTA E TRÊS MILHÕES, NO
VECENTOS E CINQUENTA E DITO MIL, OITOCENTOS E SETENTA E 
NOVE CRUZEIROS E QUARENTA E QUATRO CENTAVOS) , conforme dis
criminaçao a seguir: 

RECURSOS PRÓPRIOS - ............ . ... CR$ 22.365.599,06 

FUNDO DE PARTICIPAÇÃO DOS MUNICÍPIO - F.:P. M. . ...... . 
CR$ 62 .017 . 494,06 

IMPOSTO S/ A CIRCULAÇÃO DE MeRCADORIAS E SE-RV . .-
I.C . M.S ........ ... . . ....... .. . ..... CR$ 89 . 575 . 776 ,32 

T O T A L ... .... . Ó:i$173 . 958.869,44 

Art. 2º - A Abertura de Crédito Supl ementar Especial 
de que trata o artigo a nterior, correr~o por conta do exces 
so de arrecadaç~o dos recursos, acima mencionados e ser~~ 
destinados a cobrir despesas com PESSOAL , OBRIGAÇÕES PA
TRONAIS, MATERIAL DE CONSUMO , SERVIÇO DE TERCEIROS EENCAR
GDS , TRANSrERÊNCIAS INTRAGOVERNAMENTAIS , OBRAS E INSTALA -
ÇÕES E ENQUIPAMENTO E MATERIAL PERMANENTE . 

Art. 32 - A Abertura de Crédito Suplementar Especial 
será utilizada no decorrer do exercÍcio de 1990 , de con
formidade com as necessi dades de cada Unidade Administra
tiva da Prefeitura Municipal de Santana, e serão distri
buídos nos i tem do Quadro do Detalhamento da Despesa do Or
çamento - Programa/90 , através de Decreto do Poder Execu
tivo . 

Art . 4º - Esta Lei foi elaborada de conformidade com 
o artigo 43 , § 1º, Ítem II da Lei Feder al nº 4.320 de 17 
de março de 1%4 e alteraçÕes pos~eriores. 

Art _ 5Q - Esta Lei entará em vigor a par tir da data de 
sua publicaç~o com seus efeitos retroativos a partir 
1990. 

Art. 69 - Revogam-se as disposiçÕes em contrár io. 

Santana (AP), 25 de setembro de 1990 . 

ROSEMIRO ROCHA FREIRES 
Prefeito Municipal de Santana 

de 
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ESTADO DO AMf.PÁ 
PREFEITURA .MUNICIPAL DE MACAPÁ 

PROCURADORIA JURIDICA 

DECRETO N 2 295/90-f'MM. 

O Prefeito Municipal de Macapá, usando das atribuiçÕes 
legais que lhe são conferidas pelo Art. 34, Inciso ·x, da 
Lei nº 6.448, de 11 de outubro de 1977, combinado com o 
Art. 18, Inciso I, · do Regulamento do Serviço . de Tra~sporte 
de Passageiros em Veiculas de Alugeul e Transporte de Car
go do Munidpi.o de Macapá, aprovado pela Lei n9 364/90 
PM~ , de 26 de março de 1990 e , tendo em vista a ·que consta 
nos autos da o'ficio n9 10/90-COVEM, de 10 de outubro de 
1. 990 . 

DECRETA: 

Art. lQ - REAJUSTAR em 19,4aYo(dezenove virgula qua
renta e quatro por cento, as Tarit'as_Taximétricas dos Tá
xis Especiais, que servem ao Aereoporto Internacional de 
Macapá , passando os valores a serem cobrados de acordo com 
a Tabela anexa ao presente Decreto. 

Art . 2º - As tarifas de que trata este Decreto, pas
saram a vigorar na dia 12/10/90, revogando-se as disposi·
çÕes em contrário . 

DÊ-SE CI ÊNCI A, REGISTRE- SE PUBLIQUE-SE. 

PALÁCIO LAURINDO DOS SANTOS BANHA, em 12 de outubro de 
1990. 

JOÃO ALBERTO RODR+GUES .CAPEBERIBE 
Prefeito Municipal de Macapá 

APR[)JO 
JOÃO ALBERTO RODRIGUES CAPIBERIBE 

Prefeito Municipal de Macapá 

TABELA DE TARIFAS PARA TÁXIS ESPECIAIS QUE SERVEM AO 
AEREPORTO INTERNACIONAL DE MACAPÁ 

L.O C A L I D A O E 

BAIRRO ALVORADA (PrÓximo ao 3º BEF) .. 

BAIRRO BEIROL ........ .. .. .... .... .. . 

BAIRRO BURITIZAL (até a Cre . Per .Ver . ) 

BAIRRO CENTRAL 

BAIRRO DO MUCA 

BAIRRO DOS CONGÓS ....... . .......... . 

BAIRRO JESUS DE NAZARÉ ............. . 

BAIRRO JULIÃO RAMJS ................ . 

BAIRRO NOVA ESPERANÇA .............. . 

BAIRRO P ACrJJ Al ~ ..................... . 

BAIRRO PERPÉTUO SOCORRO ............ . 

BAIRRO SANTA INÊS 

BAIRRO SANTA RITA 

BAIRRO SÃO LÁZARO 
. . · 

BAIRRO 00 TREM ....... .. . ........... . 

CONJ UNTO CABRALZINHO ............. . . . 

CUBA DE ASFALTO ............ . ....... . 

JARDIM EQUATORIAL ... .. . ........ .... . 

JARDIM FELICIDADE I ................ . 

A PAGAR CR$ 

400 ,00 

570 ,00 

540,00 

430 , 00 

600 ,00 

610 ,00 

310,00 

360,00 

. 400 ,00 

500 ,00 

600 ,00 

610,00 

360,00 

610,00 

520,00 

780,00 

610 ,00 

635,00 

720,00 

JARDIM FELICIDADE II 

JARDIM FELICIDADE III ...... • .. ...... 

VILAS DOS OLIVEI RAS 

FAZENDINHA 

RIO MATAPI (Balsa) . ...... .. • ... • ... • 

SANTANA ....... ....... •.... .. .. : . . ... 

850 , 00 

990, DO 

620,00 

1.850 , 00 

1.850,00 

2 .270 , 00 

ESTA TABELA ENTRA EN VTGOR A CONTAR DO DIA 12/10/90. 

ESTADO DO AMAPÁ 
PREFEI TURA MUNICIPAL DE MACAPÁ 

PROCURADORIA JURIDICA 

DECRETQ. Nº 297 /90-PMM . 

Fi xa o r eajuste dE Tarifa do Servidor de Trans
porte Coletivo do Muni d pio de Ma capá . 

O Prefei t o Muni ci pal de Ma capá, usando das atri buiçÕes 
legais que l he são conferidc;s pelo .Art . 34 , Inciso X, da 
Lei nº 6. 448 , de 11 de oututro de 1977 e tendo em vista o 
Termo de Acor do e Responsabilidade firmado e ntre o Munici~ 
pio de Macapá e a s Concessionári a s do Serviço de Transpor
te Coletivo . 

DECRETA: 

Art. lQ - FIXAR em CR$ 20 , 00 (vinte cruzE?ir os) o valor 
da Tari fa do Serviço de Transporte Coletivo da Zona Urbana 
do Municipio de ~~capá. 

Art. 2º - O valor da t at i fa de que trata o artigo an
terior, passou a vigorar no dia 13 de outubro de 1990, re

. vogando-se as demais di s pos içÕes em contrário. 

DÊ-SE CIÊNCIA, REGISTRE- SE E PUBLIQUE- SE . 

PALÁCIO LAURINDO DOS SANTOS .BANHA, em 19 de outubro de 
1990 . 

J OÃO ALBERTO RODRI GUES CAPIBERIBE 
Prefeito Municipa l de ~.~capá · 

ESTADO DO AMAPÁ 
PREFEITURA >AUNICIPAL DE MACAPÁ 

PROCURADORIA JURIDICA 

LEI Nº 380/90- GMM . 

Denomi na !'DÁRIO EVANDRO GOM::S DE LIMA" a Praça 
l ocalizada na Quadra 01, Setor 22 do Bairro dos 
CongÓs . 

O PREF EITO MUNICIPAL DE MACAP Á, 

Faço saber que a Câmara Municipal de Macap~, decreta e 
eu sanciono a segui nt e Lei : 

Art. 1º -Fica de nominada de "DÁRID EVANDRO .GO!IES DE 
LIMA'!, a Praça Espor t iva, situada na Quadra Dl , do Setor 
22, entre as Ruas Claudomi ro de Moraes e Tiago da Costa a 
as Avenidas Limeira Pontes e José FaÇanha do. Bai.r,r:o dos 
CongÓs. 

Art. 2º - A prese rn:e Lei entra em vigor na data de sua 
publicação. 

Art . 32 - Revogam- se as di sposi çÕes em contrári o. 

PALÁCIO LAURINDO BANHA, e~ 12 de outubro ·de 1990 . 

JOÃO ALBERTO RODRIGUES CAPIBERIBE 
Prefeito Municipal de Macapá 
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O~m do5 c:I&Wogado5 de !Brll$ii 
s"' •• J. fJ,..pol 

AsSCIIIbl!Íia Gen>l 

O Pn!sidente da Order.l dos il<lvogodos do Bn>s il-5oco;áo do 

,...pá, no uso de suas atribuio;&.s outo~s pel o Estatuto da OAB , con'""'' todos 

os A<tvogedos Inscritos na Seccional o quites e011 SU?• obrigaçÕoo Estatutárias , ' 

pare a ntt.r"'ião de .\sSemblÓia. Gort'l Ordinário , ca:l o fim único do elnoer o · Con -

solha Secci onal, pare o Biênio 1991/1993, a realizar-se no dia 15 de nov""'bro de 

1990, na sede da OAB, can inicio às 03 horos, enccM"Elrdo às 15 horas. 

ECRETA.RIA DE ESTADO !E EOOCAÇXO, CULTURA E ESPORTES 

OMJJJA DB PREÇOS !E NRs 019 , 020, 021/90 - CLOCS 

A V I S O 

A Comis são Perma~ente de L1c1tação da Se cret~ 

ria de Estado de Educação , Cultura e Esportes leva a o conhecJmentodos 

interessados que se encontram à disposi ção dos mesmos, no PROTOCOLO G~ 

RAL DA COMISSl O, sito à Aveni da FAB, númer o 096 , prédio 01, OS EDITAIS 

DA TOMADA DE PREÇOS IlE Nlli!EROS 019 , 020 , 021/90 , conforme discriminação 

abaixo : 

TOMADA DE PREÇOS NR 019/90 - Aquisição de material de conoumo e expedi 
ente, para SEECE, d 1 a 22 .11. 90 às 09 :OÕ 
horas . 

TOMADA DE PREÇOS NR 020/90 - Aquisição de mater ial de lllnpr,za c conser 
vação , para SEF.CE, olin n . 11 .90 f.r, O'J :OÕ 
horas. 

OMADA DE PREÇOS NR 021/90 - Aquio1ção de mater 1al pP. r~•n~nt~ , 
SEBCE, di a 26 . 11 . 90 ào 09:00 horn~ . 

para 

Obs: AS ABERTURAS SEI!XO REALIZADAS NA SALA DA COMISSXO PF.IlMAIIF.IiTF. DP. 

LICITAÇÃO DA SEBCE , SITO A AVEIUDA FAB, mlMEilO 096, PR~UIO 01 . 

GOVERNO DO ESTADO DO AMAPÁ 

SECRETARIA DE ESTADO DA SAÚDE 

COMISSÃO PERMANENTE DE LICITAÇÃO 

PARECER DA COMISSÃO 

O pr esi dente da Comissão Permanente de Licitação para ' 

compr as e serviços da Secr e t aria de Estado de SaÚde , em cumprimênto' 

ao que detmina o Decr eto-Lei nt 2.300, de 21 .11.86, t orna pÚblico 

o reaul tado da Tomada de Pr eços nl 014/90- CPL/SESA/CEA , realizada no 

~a 26 .10.90 , às Õ9:00 horas, visando a comp ra de 10 (dez ) Veiculas 

Automotores Especiticoa- Antbulâncias Acompanhadas de AcessÓrios, de! 

tinadas .a Secretaria de SaÚde e suas Unidades, como segue: 

1011! DA riJIIIA PREÇO UIIITÁRIO 

1- Codimaq- Máquin a a e Vlat~ 

raa Ltda. Cr$ 8.913 .000 ,00 

2- Iraioa Zagury e Cia Ltda, 

3- Paradieael S/A-Veiculoa e 

Motores. 

7.820.000,00 

~.280.081, 10 

PREÇO TO!AL 

Cr$ 89.130.000,00 

78.200.000,00 

42 .400.811,00 

OBS: Elo se tratando do juli-nto pfllo "'l!mor Preço• e a veiculo 

atender a neceaeidade da Secret~ia de SaÚde d6 Eat&do, venceu' 

tinoa !!!· 

'ODIR J UDICIÁRI O 

TRBJNAL REGIONAl ElEITOIIAl DO PMÂ 

CM!ÍlmiiUUTilUL ...: - - - .cAPá 

EHTAL 1)1: PUBLICAÇÃO DOS NOIIES DAS PESSOAS 

INDI.CAIIAS PARA COIIPOII AS JUJm\5 ElZITORAIS 

DAS ElZic;ilES DO 21 TURNO DE 1. 990. 

O Doutor DillaAs IJ-.r.stA - · • · Juiz Ele! tora! deoU 21 

Zona de Macapá, faz saber e todoa quantos possu intereeser, ' 

que de acordo com a Le&fs1ação Vigente, indica os aeauintea C! 

dadÕes para a for~~~ação dea Juntas Eleitorais para as EleiçÕes 

de 25 de novembro de 1. 990 • 

• &UJIJJ.O FMIDO a MIÍJJO, brasileiro, casado, bancário, res! 

dente à Rua Eliezer Levy, 2496; 

• AJDA. .ai.& ....S ALWS, brasileira, casada, advoaada, resi

dente à Av. Duque de Caxias, 774 ; 

. AÍClO n.ÁYIO 18 CJI..IWO.IA IDI'A , brasileiro, casado, Funcioná-

rio PÚblico, residente à Av . Maria Ouitéria n• 126; 

• ~ DA SILYA MMIAL, braaileiro, casado, Professor, res! 

dente i Av. Mãe Luzia, 14 56, 8. Jeaus de Nazaré; 

• CMI.O& aJStA • ~. brasileiro, cesado, FUncionÁrio PÚ

blico , residente à Av. Padre Manoel da NÓbrega. , 81; 

• ru.::ISCXJ ~w;s ...... C'OIS1'EDA, brasileiro, 

odontÓloao, residente à Av . ProcÓpio Aol a , 57; 

casado, 

• ESDYio PICIÇ) lEIO, brasileiro, casado, Funcionário P~bl1-

co , residente à Av. Pedro Aaté r ico nt 1138: 

. .JOSi: a.iA 111 SODA, brasileiro, casado, bancário, reslden-

te à Av. Pedro Baião, 83; 

?---'.- . J.-:z 1á-~ 111 ~. brasileiro, oeparado J!!, 
. . 

, residente a Av. Arcel1no de Leao, 644; 

. lllttD.DD Plmo PI'KDA, brasileiro , casado, Empresár io, ruiden

te à Rua Leopo1cSo Machado, 1397 , bairro Central: 

• .IOSÉ lrDI.c:DIS 1105 ~. br•ileiro, casado, t.presário, res! 

dente à Av. Coarecy Nunes, 1092 , bairro do Tre.' 

• ~ IK ...._ l"'mAAJJ, .brasileiro, casado, profes~r, resi

dente à Rua Jovino Dinoá, 523; 

• IIAUA D11S caAÇAS SAlADA ASIIIIÇÃO, brasileira , casada, bancár ia 

residente à Av. Ser&ipe , 33, bairro boiro1; 

.-mo ~ DK SIDIIL\, brasileiro, casado, bancário, reside!! 

te à Av. Seraipe, 33, Pacoval : 

~ .X.Z • AU:.Im'lll& ....,_., brasileiro, ceado, 1\m -

cionário PÚblico Federal, Econô.ia~ . reaidente à Av. Ra imundo Alva.rea da Costa , 

1138, bairro Cer'ltral; 

•DtA'J'• KWII:IIO ----., brasileiro, casado, contabilhta, r es,! 

den te à Rua Odilardo Silva nt 1051. 

E para conheci-.ento de t.odoe, upede-se o presente Edital que se

r á publicado no Diário Oricial deste Estado e afhcado no CartÓrio El eitoral no 1,!! 

&ar de coaru.e, podendD qualquer P-.rt.Jdo Poli~,:o, .._ petição ~ntad.a, 1..._ 

nar o lndlcaçào, .. três (o3) dlu - _.,..al'o 21 do Art. 3!S do CÓdlao !1el;c>ral. 

Dado e passado nesta cidade, aoe cinco diu do .êa de novellbro de hua •U novecf:!! 

toa e novenU (05.11.90) : Eu ------72:~-J~· . ~E-
leitoral, o datlloaroC..i e subscrevi. ~ 

_,uh Eleitoral-

PGDIII JU111C1A1otD 

T11•UNAL .IIEGIC*Al ELIITOfiAI.. DO 'ARA 

CIIII6Dt ~ • --. _. 

P087&81& 

o Doutor ... ------· • · Jvu 
lldtoral elas..-~ .. -.capé,

elo "-"• no .-o··- atrillulÇÕ. l O@ 

1•· ect ..• 
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Cc:naidc:r3ndo a imperiosa necessidade de que as e l eiçÕes de 25 de 

novembro de 1.990, transcorram e11 cliQa de or-dc.11 e tranquilidade; 

Cco:rldc.rando que o uso de bebidas alcÓOlicas poderá coOtribuir P! 

ro a exacerbação de ânimo e prejudicar o bom andamento dos trabalhos e l eitora-

ria Y.uni.cipa.l de Serviços PÚblicos, exorcord.o llUAB atividades r.a Agência Distrital de 

Faze~inha, regidos pela Consolida.ção dao Lein do Trabalho, para no_ prazo de sete .d.! 
as, co::::~parecereo na Co;rrogedoria tt.unicipo.l, eob pena de -terem seup c'ontrntos rescind.,! 

do·por justa causa, conforco provê. a . AlÍnea " i" de- Artigo 482, da. Lei aunra cenciofl!. 

da. 
is ; 

B~SOL Yir: 
ll.>cap;Í-Ap, 29 do OUtubro do 1990. 

flrt. 10 - PROmiR a venda , bem como a distribuição, ainda cÍue gr!!_ 

tuita, de bebi das alcoÓl icas a partir das 08:00 horas do dia 24.11.90 até · as 

20:00 horas do dia 26. 11. 90; e 

Art. 21-~q que as Policia.::; Civil, l~ilitar c Fedcral, ad~ 

tem as providências para o perfeito cur.lprimento desta' decisão. 

ESTADO DO AMAPÁ 

PREFEITURA MUNICIPAL DE MACAPÁ 
ASSESSORIA !E IJ.lJ', E REL. I'ÚllLICAS 

Dê-se ciência, registre-se, publique- se e cu:11pra-se. 

-Juiz Eleitoral-

"-._ 

A Prefeitura J.:unicipal. de ~:a.capá , aolicita o cCXJ:pa.recimento da senhora 

Francineide Rodrigues doo Santos; no prazo de 15 (qtú.nze) dias, na Secretaria J.!u

nicipa.l. de Iesenvolvieento Urbano - SEJffi.U?.!A, pa.ra prostar esclarecimentos sobre 

o iltÓvel situado à Rua Francisco Valoy Licn1 no 2970, Bairro Santa Rita , Lote 190, 

Setor 22, Quadra 28 , que e:;tá sendo transferido para o noo.e do senhor Raimundo &i_ 
-~o de Aquino Pinto. 

ESTADO DO AMAPÁ 

PREFEITURA MUNICIPAL' DE MACAPÁ 
COIUlEGEJJQRIA 

1-lacap;Í- Ap. 1 )O dD outubro dD 1990. 

Aezessoria de Imp. c Rol . PÚblicas 

Pala presente, convocâc.os o::; SeiVidorea AmTOU R.AKCS TR0!·1AZ, Auxiliar 

de ArtÍfice, C1aoso A: U:ivo1 1, lotado na Secretaria l•Iunicipa.l de Sorviçoa PÚblicos e 

' MANOEL CARDCGO DE .AL!·tEIDA, Auxiliar do ArtÍfice, Classe A, llÍvel 11 lotado na Secrot_! 

. .., 

ESTADO DO AMAPÁ 

PREFEITURA MUNICIPAL DE MACAPA 
ASSdmuA D~ IMP. E RXL. l'Ól!LICAS 

E:DITAL D!: R!XlUL.\RIZAÇXO DE móms ll• 19/90 - Pll.l! 

A SECRETARIA I!Oli!CIPAL !E PWIEJAl!DITO E DES!llVOL'=ITO lJRJl.\110 DA 

li.!JlliCIPAL DS l'.ACAP.(, -toma pÚblico • quc01 coto Di1 tal vir ou dele to=r conhociccnto quo, 

a= pes:;oa.o n'ba.i.l:o r e lacionadas cst~ oolici tando Al vará de Licença. para Regularização dos 

~veis adiante co.ractorizado:J, todos si tundoa nasto ~tmicÍpio. As pes~ao quo se julgarco. ' 

~1!1 DiJ;.~i.,to, sobra o~ roeomos dcvorõo nproocnta:- su-aS roolaoações por ed.crito no prazo de qui~ 
ze (15) d1a.o 1 a C<lntar do dato do publicação dest e Wt;l. 

!!"HH!!.H~U. Q !l!P.HHQ 'SFJT:oaLguADRJ..Lum 
01-- w. ldma Engenharia o Induotrin A.vt Prcsidcnto Vargas 04 47 55 

02- J"osó lotaria. ~:tevea Rua: ~tado de Minas o'crais O) 48 563 

03- ConcoiçÕ:o Silva doo S:>ntoo ~onor Pa:l>D t Jardim 07 91 12 

04- Narina do Rosário Tavares '!'rav1 J o5o da SilY:l Castro 07 85 80 

05-. lloncdi to Soriano Costa Di"" Avt TombÓ3 28 12 80 

06- João Carlóo Lins côrto Trava AVÓ Ounrdina 22 14 100 

07- Rai"'!"do Pa.lll3 Comeo AVI Josó de Souza Gomes 22 07 170 

08- l·!a.r1a Joana Rodriguos OUrjiío . Av : Frenoiooo T. de Araújo 24 9~ 05 

09- João !ooó Bnli.ciro Y.achado Avi Bon-B.lr c. Al voa 22 5o 48 
1()- llcde Jl'.lnco !'roi tas AVI Jooé Chaves Coben 09 49 3)0 

11- João dos Santos Tnvaroo Rwu José F. do Oliveira 27 37 252 

12- Maria de Jcsuo Alveo da luz AVI Moacir B. Coutinho 27 31 20 

13- Maria de Nnzaré Tavnrcs Maia Av• Pedro Baiiío O? 30 :;!!O 

14- 02ma.rinn Moura MoraiD Av: Racos 26 62 90 '· 

15- Leni Santos Forroira AVI Nmrton Cardoco 22 64 84 

.16- Y.aria do Socorro v. de Oliveira Avi Rio Tefê Ol 81 157 

17- .rooé Damildca dtUJ Novo~ Tnvnroo Ruoa Dloo. André de o. Cost a 25 02 lO 

18- Maria <W Co.rmo Sil"" AVI Antônio c;: Rei9 26 58 210 

1!)-- Automoto Automóvois LTDA AVI Diogónoa Sil va 07 2l 18 

_"V.aeup;,.", 26 de OUtubro elo 1990 


	

